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PrOée'sso ri°o 1/1902/2012
Conselheiro REllator: Cícero Roger Macedo Gonçalves

GoVERNO DO
EsTADO DO CR4\RÁ

Seaetariad" Fazenda ~.

r
CONiENCIOSO ADMINISTRATIVO TRIBUT ÁtRIO- CONAT

CONSELHO DOERECURSOS TRIBUTÁRlbs - CRT

RES9LUçAO N() cSai... /2016
r CAMARA DKJULGAMENTO
49" SEssAo ORDINÁRIA EM: 16/03/2016
PROCESSO N°.líl902/2012
AUTO DE INFRAÇÃO N" 1/201203605-5
RECORRENTE: MARCOS AURÉLIO XAVIER DA SILVA -ME
RECORRIDA: CÉLULAbE JULGAMEN'rO DE IR lNSTÂNdA
AUTUANTES: AFONSO NUNJ2S MENDES CARVALHO e ANl'ÔNIO CARLOS OLIVEIRA
DO AMARAL
MATRÍCULAS: 105"849-1-4e 062820-] -6"
RELATOR: Conselheiro Cícero Roger Macedo Gonçalves
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EMENTA: ICM~L OMJSSAO DE
RECEIT AS.DIEF/CARTAo DE
CRÉDITO. RECURSO ORDINÁRIO
IMPROVIDO. PARECER PELA
PROCEDÊNCIA DO AUTO DE
INFRAÇAo. 1. A.utuação referente a diferença
entre as velldas inforhladas MS DIEFs c as vendas
informadas pelas operadoras de cáttões de etédito. 2.
Negado, por maioria dE!'votos, provimelito ao Recurso
Ordinário interposto. 3. Confirmada, por maioria, a
decisão condenatória exarada pela primeira i/)stância. 4.
Parecer da Assessoria Processual Tributária pela
procedência dá acusação; fiscal.. 5. Dispositivo infringido
o art. 92, 9 83 aLei 41° 12.670/96, com penalidade
prevista no artigo 123,ihdso IIl, alínea "b", da Lei na
12.670/96, alterada pela r~ein° 13.418/03.

RELATÔRIO

'rrata o auto de infração dá omissão de receitas de mercadorias sujeitas a tributação normal,
durante o exercício de 2009. Infração constatada por meio do levantamento de vendas
efetuadas por cartão de créditu/débito versus D1EF-. consultas das entradas e saídas por
CFOP. Com base de cálculo no' và10r de R$ 143. ]00,68. Conforme demonstrativo na
Planilha de Fiscalização do ICMS e informaçõ complen\ tates. Tal fato, ainda de
acordo com o Agente do Fisco, infringiu o ins to no Art. 92 9 o da lei 12.670/96, c9m
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aplicação da penalidade prevista nO Art. 123, lIJ, "b", dá Lei nO~;12.670/96, altê'radapela Lei
n°. 13.418/03 ..Scgne adiante o demonstrativo do créditottibutáticii. ~

Basç ,deCálêu lo,
Alíquota
ICMS (principal)

,~ . .~

R$ 24.327,12
R$ 42.930,20

:',:'R$ ',61.25'7i,füt

2

R$ 24.327,12
R$ 47.930,20

",R$'67.25i?;32 .

A julgadora sÍJ1gularproferiu decisão peja :PROCEDÊNClA 'do auto de infração, com a
seguinte ementa: Auto de inü'ação julgado procedente com base no art. 92 S 8° da lei
12.670/96. [)iferença apontada entre as vendas informadas iías DIEF's e as vendas informadas
pelas operadoras de cartões de crédito e de débito. Penalidade pi'evista no att. 123 lU "b" da
lei 12.670/96. 0J~,
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Em sede do Recurso Ordinário, a elfIptesa autuada alega; em sÍl'Jt(~se;() seguinte:

• Inocorrência da infração atribuída a recorrente;
• O auditbr .fiscal deixou de observar em seu levantam6nto um detalhe específico dü
méWdo de fiscalização escolhido, qual seja, o detalhamen~~ das saídas declaradas pelo
contribuinte, com vistas a verificar o montante específico de c~da modalidade de vendas - a
vista, no cheque, e c()m cartões, .considerando que muito dificilm'ente a empresa realizá 100% de
suas vendas em uma única modalidade, no caso com cartão de créciho e déhito;
• Ftàgilidade dos elemeJitos probatórios fundamentadores da autuação. Para compor a base
de cálcuh) da il1Jl'açãoapontada na inicial O agente do fisco utilizou-se de vários métodos, o que
gerou confusão na apresentação dos valores que formam à base de cálculo e dificulta o diteit() ao
pleno exetcÍcioda defesa;

o o o

Segue adiante odetti.ôJ1strativo do credito tributário:
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'Próêés'sô nO. 1/1M2/2012
ConSélheitoRéflátor: Cícero. RógerMacedo Gonçalvés
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EsTADO 00 CEARÁ

Secretaril1 da FaZl'I'u/a

CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO TRISUTÁRIO ..CONAT
CONSELHO DE RECURSOSTRIBUTÁRIPS ~CRT

.ti
• O levanÜill1éúlOIlão foi realizado de fot111ãcorreta, b~$etva:ndo-se à inexistêi1cia do's
valores
• desáldo ÍIlicial das c()i1tàs caixa, forfi'ecedores e clientes, bem cÔi11onâo fota111
informado os villnres"dasdespesas, os quais podem ser l,etados desde que existe uma
comprovaçãO neste sentido.
• Por fim teql1et que .sej'a declarado JIU lo por cctceamento aó direit() de defesa ou
irnptócedeI1te o auto de infração e que por via de cOlíseqüência: fique afastada definitivamente a
indevida cobrança dos valores ai' corrsignados. '

Em síntese, é o relatório.

VOTO DO RELATOR
~f .

Trata..lse de recurso interposto p()r~lARCOS A URÉLJO XA VIER
DA SILVA, objetivândó; eID síntese, a refotmá da decisão singular que 'lhe foi desfàvorável,
requetendoo integral provimento do recurso, visando seja declarado nulo auto de infração nO
2012.03605, por ccrceaOlento ao' direito de defesa, considerando' que os autuantes aptesentar'à111
provas contraditótiasimpedindo o pleno exercício do Direito de Defesa e, no mérito,ptotesta pela
improcedência do feito fiscal.

Uma veZ provocada a se 111aniJestat hosp'tcseIités autos â
Ass'Cssotia llrocessoal 'tributária, pOr meio do Parecer de fls. 98/~01;qlle transctevo;em síntese;
adiante, manife$tou~se pela confitmação de procedência da aClIsação fiscal cxaradapela instállcia
singular. Senão vejamos:

"( ...)
,r. '~,\.

Em que pese os argumentos deÜlo11strados no recutSo ordinátl;o, enténdemos que hlerece sei"
cóIlfiúnudo os fundamentos da decisão singular pelos motivos qlfe passarelnósa expor.

Cabe, inicialmente, analisar as questões apontadas pela recorrente em sede de preliminar.
"Inocorrência da infração atribuída a tecorrente;"

"

Da análise mim:lciosa dos autos, relato da infração, informaçÕes complementares e dema.is
docurl'1entos,vetifica-se que todo o procedimento de fiscalização 'roi descrito no auto, sendo este
devidamente motivado, inclusive com documentos comprobatóI~ios anexados, possibilitando o
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ProcéSSOhÓ, 1/1902/2012
Conseíheiro Relator: Cítétb Roger Macedo Gonçalves

'GoVERNO no
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Secretaria da Fa.t{~1Jda

CONtENcids'OADMINIStRAt'IVO TRIBUtÁRIO. CONAf
CONSELHO DE RECURSOS TRI8UTÁRIOS - CRT

exerCício do có'jItraditótiü e dá ampladefesa,oejue penIiite àfirrl1áf que rtenhümagataritia
constitucional foi preterida.

;~
De modo qUê, o Auto de Inftação,Orá allalisado reveste-sedas 1ürmalidadeslegáiS exigidas na
legislaçãó do Processo Adtninistrativo Tributário - Lei 12.732/1997 e especifical'nei1te, o artigo
33 do Decreto 25.468/1999.

Em relaçãO' ao arguflleJ1tode que lidifici hnêntc a empresa realiza 100% dcsuas vendas ém lIma
única m:odafidade, no caso com cartão de crédito e débito, cemsiderado pelo auditor fiscal". Cumpte
esclarecer que procedendo assim o agente do fisco beneficia a rêcárrente, pois a planilha .de receitas
decorrente das vendas atr~vés de cattão de crédito ou débito às fls. 17 dos autoS é composta das
veodas declaradas pelo contribuiote às fls. 15 dos autos etn confronto com as velldas do
estabelecimentO' iJl.fotmado pelas ádministtadoras de cartão de ctédito; cujo resultado se for
negativo caracteriza omissão de receitas. Caso sejá comprovado que nas vendas declaradas pot cle
, tiveram outra mO'dalidade de págamento, como as citadas pela recorrente, com toda certeza
aumentaria a difenmça apontada no áuto de infração.

'fal fato se traduz observando a planilha que embasâ a acusação im que temos Como resultado do
cotejo entre as vendas mensais declaradas pela empresa e; as vendas infortiiadas pelas
administradoras de cartão, saldo POSitivofloS meses de fevereiro,' março, abrn e maiO',ou seja, os
valoee-sdeclatados pelaerrrptesa superam os val'ores iflformadospelas admiIüsttadorasde cattão.
Cabe a recorrente provar que houve prejuízo no modo de trabalhar do agente do fisco, o que de
fato não ocotreu. '

DainesíIla fói'mâ afàstamos o atgumento dá recoITente no tocantê a "Fragilidade dos elementos
probatórios fundamentadores da autuação. Para compor a base de cálculo da infração apontada na
inicial o agente do fisco utilizou-se de vários métodos, o que ger(:~uconfusão na. apresentação dos
valores que fOtll1ama base de cálculo e dificulta o direito ao plenp exercício da defesa".
Cumpte dizer que a autoridade fiscal às fls. 4/5 dos autos esclarece que a infração fOI apürada
utilit,ando a PlaniLha de Fiscalização do ICMS - Análise Ecoriômico ""Financeira, como bem
retrata0 agente do fisco "Um conjunto de planilhas excel intetligadas/vinculadas, preexistente,
reconhecida pela administração fazendár'ia adotada regularmente para fiscalização de
empresa", ou seja, éum instruniento a qual contempla trêstnétodos de fiscalização: DRM-
DemonstraçãO do Resultado com Mercadorias (movimenta1ção de entrada e saída de
mercadorias); DESC -'. Demonstração de Entradas e Saídas de Caixa.(teceitas auferidas pela
empresa e todas as despesas por ela realizadas) e Omissão de Recéitas - Cartão de Crédito (vendas
. através de cartão de crédito ou débito).
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De l'nodo qüej â medida eln que o agente. fiscal vái alimentando e,ssaplanilha tÜlll as inforlllações
prestadas pelo c'oI'ltdbuinte pürmeio de livros e dnculllcntosfiscais e cóntábeis apreséJítados a
fiscalização, bem como fofa dela como: laboratório Fiscal, SISIF, DjEF(dadôs informados pelo
contribuinte) eCOME'fA, ao final poderá resultar uma diferença a favor do fisco em
quaisquer desses métodos fiscalizatórios.

Vale tessaltar que, de acútdo cmn o agente do fisco, a empresa não enviou a tlOCUnTeht<:lçãofiscal
solicitada pôr tnéÍo do Termo de Ínício de Fiscalização e que os dados pata a moútagém da
planilha citada füralll retij'ados da DIEF transmitido pela empte~;a e devidamente incorporados a
SE:FAZ. .

;',

No casopresel1te a omissâode l'eceita apontada na planilha foi r~lativa a cal'tãode crédito/débito
decorrente do cofifronto entre as vendas informadas na Declarilç.ão de Informações Econômico-
fiscais -'- DIEF pel<>contribuinte e os relatórios das administradoras de Cartã'() de crédito,
resultando na plMilha, alvo da autuação, às fls. 17 dos autos, logo, llão pode prosperaI' tal
argumento .

. : 'ral fato SeCOl'llprOVa,eis quê se encontram acostadosaos,alfl'osapclias parte daplaniJh.a de
fiscaJizaçãüdo ICMS relativa a Oínissãode Receitas decorrent~s das vendas através de cartão
de crédito ou débito, comO: dados cadastrais do conti'il~uil1te, el1tradas e saídas de
metcadol'ias declatadas pelo contribuinte e por fim o valor das vendas informadas pelas
administradoras de cartão de crédito e débito extraídas do ane;wún.ico da nOIma de execução
na 3/2011 (fls. 10/12), cujo resultado caracteriza omissão de receitas.

:De conforrnidadecol11 b artigo bOda Lei Complementar 105/2001, é a detethÜllàçãb do inciso X
do artigo 82 e artigo 82-A da Lei N° 12.670/96, in verbis: .

t~;:
"An.S2 - Alediante intimação éf,c'r;(a, são obrigados a é.tibir)oil entregai', cOl?fol'meo cas(),
men..'ádoriai documentosi livNN:idJapéis (JU arquivos eletrônicos, de fUltureta.fiscal ou comercial
relacionados com o ICMS, bem COli10 prestar infomtaçt5es solicitadas pelo Fisco;

X - as administradoras de cattões de crédito ou débito, ou estabelecinlento similar,

Art. 82-A.Sem prejuízo do disp().~to'no inciso X do art, 82, aS}ldmilústradoNls dé canões de
crédito oudébüo, ou estabelecimento similar. ficam obrigádas a fómecer à Secretaria da
Fazenda do Estado, nas c()l1diçtfesptevistas em regulamento e.\pécíjico. as inforfnações sobre as
oper(içàes e prestaçàes realizadas pelos estabelecimentos de c(mtribuintes cujos pagament9s
sejam feitos par meio de seus sistemas de crédito. débito Oilsimilares,"
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De forma que, áfistálizaçãodesciivülvida pelm:i Agcntes dO'FiscO' eilCüÍlttani aliTparo fiO ártigü
85 da Lei 12.670/1996:

Art.85. Qualido, atravésdü$ elementos apresentados pela pessoa fiscalizada, nãO' se apurar
cünvenientemente O' movimente dO' -estabelecimentO', cO'lher-sc-ãü üS elementos necessáriO's
através de livros, 'dücumentüs, papéis üU arquivüs cletrônicüs de üutros estabelecimentO's que
cüm O' fiscalizadO' ttansaciona'ram, assim CümO' nüs despac'hüs, nüs livrüs, dücumentO's,
papéis e O'Uátquivos eletrônicos de transpO'rtadores, suas estações O'Uagências, estabelecimentos
gtáficüs üU em üutras füntes subsidiárias.

Ê impOl'tánterrisar que â obtigatütiedacle que as üperadüras dê Cartões de CréditO' têm de
fürnecerinfO'rrnações sübre cada O'peraçãO' cüm vendas a caltã~ de créditO'/débito, M Fisco
Estadual, é tespaldada pclo C(m'vênio ECF 01/2()(}1, que benlpm'vê, em sua cláusula segunda:

Cláusula scgundà As administradotas de cartão de crédito O'U
débitO' fornecerão as informações previstas na cláusula anterior, em
funçãO' de cada üperaçãü ou prestação, no mínimo, con'l os seguilites
requisitos:

T identificaçãO' cO'mpleta do 'cüntribuinte llsuátiü dO'
equipamentO', cüntendü, nüme dO' tít1,llar,endereçú e inscrições,
estadual e nO'CNPJ;

n -data e valút da üperaçãü ou prestação;'

lU ...valúrtütal; no períüdü.

Assim, pode-se perceber que O'autuante agiu de forma Corteta qO' lavrar o Auto de InfraçãO' em
cümeJito, juntando inclusive dücumentüs prübantes, a fim de dai; maior ampaw à presente Ação
Fiscal.

Püi'talltú, entendélllü'S no que pertine ti acusaçãO' de úmissãO' de vendas está patente úma vez qUe
existe a cümprüvaçãü por patte das operadüras de cartãO' de ctéditü que as vendas realizadas nesta
modalidade foram superiores as 'registradas pela recorrente.

Tal Thétüdú de aferição tetn pür objetivo alcançar aquelas (ipetaçõcs develida que foram
realizadas por meiO' de cartão de crédito üu débito cujas merc~dürias nãO' foram faturadas. O
fato típicO' inftingeilte é venda de mercadorias sem emissãO' de neitas fiscais de sàÍda.
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Diante dó expDsto;como o Diteito 'frib'útárid' tege~se pelo ptitrcípio ~da Iêgalida:de êexiste ilOrmti
regulando a exigência da:etnissão da nota fiscai na oJ)'eraçãode:vênda de mercadoria, dever'Ía o
cotittibuinte obsei'var tal êônJando, cUluprindo o disêiplinado no art. 127, I, 169, 174, 177 do Dec. n.
24.569/97, como foi inObservado, o contribuinte ficará sujeito ir penalidade gizada no aft. 123,
111"b" da Lei 12.670/96, com nOva redação da Lei n° 13.418/03.

C.): (grifo nosso)

Os autos foram .objeto de apreciação pela lã-CRT na 116a Scssã() Ordinária (Ata àst1s. 104/105),
que ocotreu nO dia 21/01/2015, onde após as discussões testou c(elibetadOpelo conhecimento do
Recurso'Ordiílário interpüsto, afastando-se a ptelimiflar de n:ulidaae suscitada e convertido o cutso
do julgamento do processo em tealização de perícia. ~,

Despacho para a perícia às tis. 107/108.

Laudo pericial às tls. 109/111.

O ttabalhopéricial consistiü em veüficar' a diferença enUeas vendas inforll1àdás na DIEF e as
, , informadas pelas administtadotas de cartão de crédito/débito, que I:esultou numa nova diferença

que represcílta a importância de R$ 115.024,57.

lnf{)tlila o pertto-'fiscal qüeapesâr de oportunizado ao conttibui'nte, este deixou de apresentar
justificativas quanto aos' lançamentos que resultou nas diferenças apontadas pe1oaut'uante, bem
como indicar e denionsttar equívocos no relatório da DIEFem relaçâo ao total de saídas
tegistradas nos Livros Contábeis Ou Fiscais do contribuinte. Que' até à data da emissão do laudo
pericial (29/01/106) não foi aptesclltada nenhuma dessas documerl.tações para}] Célula de Períeia e
Diligências, '

Os autos fotàlíi objeto de análise e a'preciaç'ãó pela la CRT 'na 49a Sessão Ordinária, que ocorreu
nodia 16/03/2016, onde após os debates de estilo e confronto etitte as difetenças apontadas pelo
autuante na acusação fiscál e os novos valores trazidos pelo laudo pericial, entelldeu os membros
da referida Câmara de' Julgamento, por maioria de votos, conhecer do recurso interposto, negar~lhe
provimento para confirmar a decisão condenatória p'rOferida pelo Julgador MÜriocrático, nos
. termos do voto'do ConselheirO .Relator, do Parecer da Assessoriil PtocessualTributária, adotado
pelo reptesentatite' da Procoradoria Geral do EStado.

15to post(),. opino pelo conhecimento do recurso ordinário interposto;' para llegar~lhe
provimento, para que seja confirmada a decisão singular pela PROCEDÊNCIA do Au de
lnfl"ação.
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Conselheiro Réili:ltbr: Cícero Roger Macedo Gonçalves
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cbNfEN'CibSb ÁDMINISTRAflVOTRIBUtfifRIO '"CONAT
CONSELHO DE RECURSOS TR.IBUTÁRIOS '"CRI

Segue defnoIísttativodo ctedho lt'ibutátio.

B~sê de 'CálcUlo
Alíquota
ICMS (principal)
Multa
'TotAL}

ÉüVoto.

DECISÃO

R$ 143:1Qh;68

R$.24.317,1.2
...R$ 42.930,20

&$ 67.257,32; .

Vistos; rela'tádós c discutidós os presentes autos em que é reco'rrente MARCOS AURÉLIO
XAVIER DA SILVA e recorrida CÉLULA DE jVIGAJllEiVtO DE jii INStÂNCIA. A 2"
Câlnara de .h.llgalnento do Cons~lhô de RecUí'so$Tributáric)s tesofve: ~1ormaiotiade v6tos, negat
provimento ao. Recurso ..interposto, para confirmar a decisão tOl1deIuitótia. exarada em la
Instância, nos termos do voto do Conselheiro Relator e de acordo com o Parecer da Assésso'tia
Processual Tributátia,adotado pelo representante da Procuradorift Geral do Estado. Foram votos
vencidos os dos Conselheiros Samuel Aragão Silva,Agatha Louise Borges Macedo e Filipe Pinho
da Costa ;Leitão que se prüJiUflcütrampela patcial procedência,ac<l:tando o laudo pericial de tis. 109
a 111 düs aütds. Registre:-se a presença dos representantes legàis da recorrente, Dr. Carlos César
Sousa Cilltra e Dt. Thiag() Mattos, para sustentação ürai do recurso.
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Proéess'6ff". 1119Ô2/2Ó12
CohSelnei(Ci RE~lât6t:C ítêroRo'ger Macedo Gonçalves
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Secretaria da Fazeilda

CÓNTENêróSOAÓMINISTRATIVO TRIBUtÁRIO ..CONAl
CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS .•CRT

SAIA DAS SESSÕES DA .2ti CÁ11/ARA DE JULGAJlIENTõ DO CÔNSELHO DE
RECURSOS TRiBUTAR/OS, em F01taleza- Cc, aosSS ,de O\-- .de 2016.

Lúcia ~1áf' a C:alóu de ALmeida
pRBsIDEN E DA 2a CÂMARA

Cícerôkóget Macedo Gú'ilçalves
CONSELHEIRO

. ,

CIÊNl'E EM: l()~Iot / ~~ .
-_ .. _.....••.... ~

~~tãaeAhdt9~
PROCURADOR DO ESTADO ;

~,'
",
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